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PODER LEGISLATIVO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ
MACAÉ CAPITAL DO PETRÓLEO

LEI ESTADUAL Nº 6081 DE 21.11.2011

PORTARIA
104/2022

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAÉ, no uso de suas atribuições 
legais, resolve cessar os efeitos, desde a sua publicação, da Portaria 100/2022, publi-
cada no Diário Oficial de Macaé, Edição 543, página 05, de 13 de agosto de 2022, no 
que se refere à nomeação do Senhor Edvar Lopes Gonçalves.

Câmara Municipal de Macaé, 16 de agosto de 2022.

________________________________________
Nilton Cesar Pereira Moreira

Presidente da Câmara Municipal de Macaé

c) O resultado da votação, com a indicação dos votos atribuídos a cada candidatura 
registrada;  

d) O resultado geral da apuração. 

  

Art. 19. A apuração do resultado da eleição será realizada imediatamente após o 
encerramento da votação. Finalizados os trabalhos, a Comissão Eleitoral anunciará 
as entidades eleitas para a gestão 2022/2025 do CMDPD, que tomarão posse em 1° 
Reunião Ordinária, que será convocada pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e Acessibilidade via Diário Oficial. 

 

Capítulo III 

Disposições Gerais 

 

Art. 20. A Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Direitos Humanos e 
Acessibilidade disponibilizará a todos os interessados os documentos pertinentes ao 
Pleito Eleitoral.  

 

Art. 21. Os casos omissos e as dúvidas surgidas no processo eleitoral serão dirimidos 
pela Comissão Eleitoral.  

 

Art. 22. Todos os representantes eleitos para compor o Conselho Municipal dos 
Direitos da Pessoa com Deficiência - CMDPD, serão nomeados por Portaria do 
Prefeito.  

 

Jorge Luiz da Silva Ramos – Mat. nº. 406.231 

Comissão Eleitoral – Portaria SEMDSDHA nº. 037/2022 

 

Talles Benjamin Vieira da Silva – Mat. nº. 42.859 

Comissão Eleitoral – Portaria SEMDSDHA nº. 037/2022 

 

Andressa dos Santos Dantas – Mat. nº. 406.680 

Comissão Eleitoral – Portaria SEMDSDHA nº. 037/2022 

ANEXO ÚNICO - Edital 001/2022/CMDPD 

FICHA DE INSCRIÇÃO: FÓRUM DE ENTIDADES NÃO GOVERNAMENTAIS 

CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA – CMDPD 

 

Qual a categoria de inscrição, conforme expresso abaixo:  

( ) para representantes de Conselho de Classe; 

( ) para um representante de entidade de representação de e para pessoas com deficiência visual 
(DV); 

( ) para um representante de entidade de representação de e para pessoas com deficiência física 
(DF); 

( ) para um representante de entidade de representação de e para pessoas com deficiência 
intelectual (DI); 

( ) para um representante de entidade de representação de e para pessoas com deficiência 
auditiva (DA); 

( ) para um representante de entidade na área de habitação e reabilitação das pessoas com 
deficiência; 

( ) para um representante de Ensino Regular; 

( ) para Pessoas com Deficiência e/ou seus representantes Legais; 

( ) para representantes de outros segmentos.  

 

Nome da entidade: ________________________________________________________________ 
Nome do Responsável Legal pela entidade: _______________________________________ 
Telefone:   _______________________________________________________________________  

E-mail:  _________________________________________________________________________  

 

Informações do representante no Fórum de Entidades:  

Nome do representante: ____________________________________________________________ 
Telefone:   _______________________________________________________________________  

E-mail: _________________________________________________________________________ 
CPF: ___________________________________________________________________________ 
RG:   ___________________________________________________________________________  

 

Macaé – RJ, ______ de _______________de 2022. 

 

___________________________________________________________________ 

Assinatura e carimbo do responsável legal da entidade 

legal da Organização ou Movimento, contendo exposição dos motivos, no prazo de 
04 (três) dias após a publicação das candidaturas.    

 

Art. 15. Caso haja recurso, a Comissão Eleitoral terá o prazo de 48 (quarenta e oito) 
horas, após o prazo de recebimento dos recursos para análise e decisão, devendo o 
resultado ser informado para a reconvinte.  

 

Seção III 

Das Plenárias de Eleição 

 

Art. 16. Poderá votar na (s) plenária (s) de eleição o delegado que representar a 
entidade devidamente homologada.  

 

Parágrafo único – Nenhum membro representante da sociedade civil organizada, 
titular ou suplente, poderá ser detentor de cargo em comissão ou função de confiança, 
vinculado ao Poder Executivo Municipal.  

 

Art. 17. Os candidatos serão eleitos em plenária convocada no dia 21 de outubro de 
2022, com a votação entre os membros do seu segmento, de forma aberta.  

 

Parágrafo Único – Caso ocorra empate entre os candidatos, haverá nova votação 
com as Entidades e Movimentos que obtiveram o empate.  

 

Art. 18. A Comissão Eleitoral, através de seus membros designados para este fim, 
lavrará a ata circunstanciada do processo eleitoral, que será assinada por todos os 
membros presentes.  

 

Parágrafo Único – Na ata a ser lavrada deverão constar obrigatoriamente: 

 

a) O dia, o horário e o local da abertura e do encerramento da plenária de eleição;  

b) Os nomes dos componentes da Comissão Eleitoral que conduzem o processo e das 
entidades da Sociedade Civil e Movimentos presentes no processo eleitoral;  


